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NOTA TÉCNICA N° 002/2018, DE 13 DE ABRIL DE 2018

~ltuRA MUNIOP4~ OE NUvO ORi~
ReCEBIDO EM ,..lG / O~ I l1L

-~

"ORIENTAÇÃO

RECOMENDAÇÕES

ADMINISTRATIVOS

tURÍDICA E

SOBRE ASSUNTOS

PERTINENTES AO

..
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL,

ESPEçrALMENTE SOBRE OUSO _ DE

DIÁRIAS AOS MEMBROS DO

PARLAMENTO MUNI CIPAJ...,

A UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMARAS DO ESTADO DO CEARÁ - uvc,

através de sua assessoria 'jurieJjca abaixo signatária, vem, respeitosamente a presença dos(as)

Nobres Parlamentares Municipais Cearenses, publicar a seguinte orientação jurídica extraída elos

debates realizados entre os Presidentes de Câmaras Municipais c Vereadores filiados, juntamente

com a Diretoria Executiva, na reunião realizada no dia 11 de Abril de 2018, visando a

uniformização de entendimento acerca de vários assuntos de relevância técnica, [urídica e

legislativa.

1. Do_p-agam.ento de diádaUQ!, Ve_readores e Servidores do Poder Legi!,l<l1ivo:

1.1, Os Vereadores podern receber diárias, as quais têrn o caráter indenizatório e se destinam a

ressarcir as despesas com alimentação, hospedagem e transporte quando em

deslocamento à serviço do Poder Legislativu Municipal. Entretanto, o gestor. deve

observar os tieguintes pressupostos para concessão ela diária:

a) O Vereador solicitante deverá apresentar requerimento ao Presidente ela Câmara

Municipal solicitando à diária e demonstrando a necessidade do deslocamento, o dia

da viagem, a repartição pública a ser visitada e o assunto que será tratado, Não é
~.

permitido assunto genérico, como por exemplo: "para tratar de assuntos do Poder

Legislativo";

b) i\ autoridade competente expedirá Portaria autorizando º:;pagamento da diária. A

Portaria não poderá coincidir com o dia (h yiagen1, eleve-se observar o prazu mínimo
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de pelo menos 01 (um) dia antes da viagem, em razão da publicidade do ato

administrativo, exigido pelo art. 37, ccrjJut da Constituição Federal de 1988 (Princípio

da Publicidade);

c) É proibido o uso de diárias para tratar de assuntos de interesse particular do Vereador

ou de terceiros. A finalidade da viagem deve ser sempre o interesse público do Poder

Legi lativo;

d) Recomendamos aos(~s) Presidentes de Câmaras que evitem expedir Portaria

concedendo diária para i próprio. Caso a legislação seja omissa sobre o assunto,

sugerimos que o Regimento interno e a legislação que trate sobre as diárias sejam

alterados para delegar poderes a outro membro da Mesa Diretora ou Diretor

Administrativo da Câmara Municipal para analisar o requerimento de diária do

Presidente e emitir a Portaria autorizando. Caso opte por ser um Membro da Mesa

Diretora, propomos que, preferencialmente, seja o 10 Secretário, pois pelo regimento

interno ele tem atribuição de assina os atos legislativos junto com o Presidente (regra

geral);

e) O Vereador deverá comprovar através de declaração, certidão, certificados e/outros

documentos (fotos, publicações em redes sociais, etc) que compareceu ao local da

viagem, devendo aprcsenta-lo ao retomar ela viagem à tesouraria da Câmara

Municipal para o atestar à legalidade do gasto. Toda documentação deve ser acostada

ao processo de pagamento da diária.
. ~

f) f\ declaração emitida por instituições pública ou privadas deve descrever

detalhadamente o objetivo da viagem e assunto que foi tratado, não devendo ser

aceita termos genéricos, conforme exemplificado na alínea Ca' deste item;

g) Caso ° Vereador não comprove que utilizou os recursos públicos em prol do objetivo

almejado ou deixou de realizar a viagem, o Presidente deverá solicitar ~ restiruiçào dos

valores aos cofres públicos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena ele ser
"'" .

instaurado procedimento administrativo para que seja desc6ntado em folha no

subsídio do Edil.

,,,
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h) O Presidente deve evitar autorizar o pag:lI'nento de diária no dia destinado às sessões

plenárias, salvo se o Vereador estiver em missão oficial da Câmara Municipal.

i) O pagamento de uma diária pressupõe que o Vereador irá pernoitar na cidade de

destino, Caso o Vereador retome da viagem no mesmo dia, sugerimos ao Presidente

que não efetue o pagamento integral, mas tão-somente meia diária, Caso haja omissão

na legislaçào s~bre o tema, aconselhamos a sua alteração para incluir tal previsão,

1.2. l:~importante salientar que .o uso das diárias sem a observância do disposto acima tem

sido motivo para questionarnentos dos órgãos ele controle externo da administração

pública (Tribunal de Contas e Ministério Público Estadual), e ensejado a desaprovação

das contas do gestor pelo Tribunal de Contas cio Estado - TCE, com aplicação, em tese,

de nota de atos de irnprobidade administrativa, bem como a devolução dos valores

corrigidos aos cofres públicos,

A Assessoria furidica da UVC se encontra à inteira disposição para prestar ;15 orientações

que o filiado julgar necessárias, atreves de atendimento presencial na sede da entidade de

segundn-Ieira à sexta-feira} pelo e-mail: juâdicollvc@gmail.com ou pelo telefone (85)

3037-0279.

Sendo o que se propõe para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar votos de elevada

estima e respeito.

Ver. César Araújo Veras
Presidente da UVC

Atencicsamen te,

Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso
OAB/CE N° 21.009

Departamento Jurídico UVC
"
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NOTA TÉCNICA N° 003/201~--.!?E 13_!>E ABRIL DE 2018

ORIENTAÇÃO

RECOMENDAÇÕES

ADMINISTRATIVOS

JURÍDICA E

SOBRE ASSUNTOS

PERTINENTES AO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL,

ESPECIALMENTE ~Ql?J{E_....__..__..Q

PAGAIvlENTO DO SUBSÍDIO DOiA)

VEREA~DOR E SALÁRIOS DOS

SERVIDQRES.

A UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMARAS DO ESTADO DO CEARÁ - uvc,
através de sua assessoria jurídica abaixo signatária, vem, respeitosamente a presença dos(as)

Nobres Parlamentares Municipais Cearcnses, publicar a seguinte orientação jurídica extraída dos

debates realizados entre os Presidentes de Câmaras Municipais e Vereadores filiados, juntamente

com ".1 Diretoria Executiva, na reunião realizada IlO dia 11 de Abril de 2018, visando a

uniformização de entendimento acerca de vários assuntos de relevância técnica, jurídica e

legislativa.

1. Do 12agamel1to do subsídio dos Vereadores e c. Servidores cio Poder L~.gislativo;

No estudo sobre a vedação de curnulação de cargo público com o mandato

eletivo, a Constituição Federal traz a baila uma única exceção à regra, qual seja: o cidadão no

exercício do mandat,? eletivo de Vereador roderaac~lInLllar os cargos e receber as vantagens de

ambos, desde <-111e haja compatibilidade de horários. Nesse sentido, a [urisprudência do Colcnclo

Supremo Tribunal Federal tem afirmado:

É incoristitucional, também, o § 2" do art. 38 da CE, vez que colide com ()
~,

disposto no art. 38 da Constituição do Bn1sil, cujo inciso III estabelece uma

única hipótese de acumulação, no que tange aos Vereadores. (ADI 307,,
voto do ReI. Min. Eros Grau, julgamento CI1113-2-2008, Plcn.ujo, DJE ele 1"-7.

2009.)

Esta é a exegese que se extrai do artigo 38, IIl, da Maga Carta, in oerbis:

-,
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Art. 38 [... ]

III - investido no mandato de Vereador, havendo ,compatibilidade d~

horários, perceberá as vahtagens ele seu cargo, emprego ou função, sem

prejuízo da remuneração do cargo eletivo , e) não havendo

compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

Apresentamos essa matéria para interpretar de forma sistemática e em seguida

afirmar que os Vereadores fazem jus ao pagamento proporcional elos dias que exerceram a

vereança, entendendo este como sendo os dj-ª.§..,~_m que partici12~tr~p.l~sessõ~§.

prdinárias do Poder Legislativo locaL

Ora, a incompatibilidade de horário disposta pelo constituinte originário, na

redação do inciso III do artigo 38, da Constituição Federal, diz respeito às sessões ordinárias (jUC

o Vereador tem o dever de frequentar, sob pena ele perda do mandato eletivo. Isso porque, no

restante do dia ele pode e,'e:ce;: a nção, cargo ou empH,:go público, pois esta não interfere

naquela, e vice-versa. Do contrário, se o \ ereador encontrar incompatibilidade no horário das

sessões ordinárias co o iabor < •• cional administrativo será afastado do calgo, emprego UlI

função, sendo-lhe facultado o ta!:. ela ua remuneração (Art. 38, II, CF/88).

o extin o Tribunal de Contas elos Municípios do Ceará em diversos

processos de informaçâo te! 1 ador do o posicionamento firmado nos autos do Processo n?

5377 12003 (Consulta):

EME -TA: -PLEl TE DE VEIU;;ADOR EM EXERCÍCIO.

CE~SAÇÃO D SUBSTITUIÇÃO ANTES DO FINAL DO [lÊS.

PAGAME TO PROPORCIONAL AOS DIAS QUE EXERCE O

MANDATO. IGUAL PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO

VEREADOR TITULAR QUE RESSUME APÓS INÍCIO DO MÊ

'.
[...] I TO PO 'TO, vo o pelo conhecimento da consulta, e, 110 mérito p. ra _,I:'

se re ponda ao Con uJen e que o pagamento dos subsídj~s do \' ereador

suplente, quando a substituição que exerce terminar antes do fim do mês,

deverá ser fei o de modo proporcional aos dias que exerceu o mandato. O

mesmo procedimento deve e adotado em relação ao Vereador titular, quando
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seu retorno ocorrer após o início do mês. [...] (PROCESSU N° 5,377 í03-

CONSUr;rA. Relator - Cons. Pedra ,\ngeJo.

Em caso semelhante aorpresente parecer, o Tribunal de Contas dos

Municípios do Ceará, llQ;i,JHJJQ.S daJ~ons.ulta - PrQç,~S;i.(L~.J526.1.L.OjJLlr()I!JJ~1~~;}idi~~l1QLº3.,

da Relaroria do Conselheiro Airton Maia Nogueira, condicionou o pagamento do subsídio elo

Edil a sua presença às sessões ela Câmara Municipal, vejamos:

[...] Entretanto, sendo certo que a remuneração fixada decorre da presença

do parlamentar' nas sessões da CilmB.t:h é evidente que a ausência sem

justificativa não legitimará a percepção elo pagamento pertincn te à sessão em

que não esteve presente () titular do mandato.

[...]

Tendo em vista que o §4° do art. 39 (leiConstituição Federal, com nova redação

dada pela Emenda Constitucional N°19 í1998, estabelece quc o detentor ele

mandato eletivo será remunerado por subsídio fixado em parcela única,

entendemos, s.m.j., que o desconto_.Jl~l.?_Jªhas não justiilçgsh~ .._poderª_ser

prQ.12.Q.rcionalao número de sessões_erIL~IJle o vereador n\ic,LcoJnpars;c~.u_,

Destarte, como o vereador, apesar ele detentor de mandato clctivo, exercita a

vereança nas sessões da Câmara Municipal, ª-proporciol):tlidade deve ocorrer P-elo nÚ1.nerO_dlê

sessões ordinárias que participou (período legislatlvoJ, L'Lque as extraorcUn{\I'ias e solene

!1ão devem ser remunerHclª§.. Tanto é verdade que ;lclllele é o único instante em que assina o

livro de:presença e pode ter desconto no seu subsídio lJu:lnclo falroso 11~1 sessão .
•

Sobre a remuneração do Vereador em razão do comparecimento às

sessões extraordinária, é importante destacar que com o advento da Emenda

Constitucional n" 50/2006, aplicada por simetria aos Municípios, o parlamentar não tem

direito a tal indenização:

A.rt. 57. [... ] § r Na sessão l~J,Ü§)jltiva extr~ordinárb, o Congresso
1;

Nacional sornente deliberará sobre ;\ matéria pata a quhl fui convocado,
1
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12arcela inclenizatória, em razão da c_onvocação. (Redação dada pela

Emenda Constitucional n" 50, de 2006) ...
Nessa esteira, entendemo's que não sleve ocorrer ° pag.!.llllc1}.!y de ~L'l.b.?j!~Hº

antes_lli}. última sei'i.§iy ordinária de cada mês, posto que o Vereador poderá ter seu mandato

extinto antes do término da Legislatura pelas hipóteses previstas em Lei (cassação pela Justiça

Eleitoral, perda dos direitos políticos por sentença penal transitada em julgado c morte), ficando a

Câmara Municipal impossibilitada de descontar urna possível falta no mês subscqucnrc, o que

possivelmente acarretaria um prejuízo ao erário.

Portanto, recomendamos CJue o pagamento dos subsídios, Unto do supk-nre

quanto do titular seja proporcional à quantidade de dias em que tenham exercido ,I vereança,

considerando como dias trabalhados aqueles em que compareceram as sessões ordinárias, salvo

no caso de recesso parlamcn to que se computa dia-a-dia.

Em relação ~l efetuaçào do pagamento cios vereadores antes do término do mês,

im iabilizando qualquer tipo dc desconto em folha de pagamento, entendemos Ljuc a rcducáo no

sub ídio dos vereadores faltosos ocorro no mês subsequente a ocorrência da falta à sessão

ordinária, sob de pena enriquecimento injusto e sem C:1US;\.

2. Da Recomendação:

2.1. Diante do exposto, recomendamos aos Presidentes de Câmaras Municipais clu Estado do

Ceará:

a) • O Vereador receberá subsídio proporcional à quantidade de dias em que

tenha exercido a vereança, considerando como dias trabalhados aqueles em que

o mandatário comparece as sessões ordinárias, salvo na hipótese ele recesso

parlamentar CJue será computado dia-a-dia;

b) Efetue o pagamento do subsídio do Vereador no primeiro dia útil seguinte

à última sessão ordinária de cada mês;

c) Nào remunerar o Vereadur pelo C o lHr5hretlmento às sessões

extraordinárias;
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d) Os servidores do Poder Legislativo devem perceber seus vencimentos no

último dia útil de cada mês, inclusive os cargos de provimento em comissão,

A Assessotie furidica da UVC se. encontra à iJJtcira disposição panl prestar as 011C11t.cções

que o Illiado jUJgEl1' necessárias, através de atendimento presenciei na sede da entidade de

segLll1d:l·.fein;1 fi sexta-Ieire, pelo e-riiall: juridJcolll'c@:.}5111:i/iJ. COIT1 OU pejo telefone (85)

3037-0279,

Senclo o CjllC se propõe para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar votos de elevada

estima e respeito,

Atcnciosnrnen te,

Ver. César Araújo Veras
Presidente ela l'VC

Tiago Aguiar Abreu Portcla Barroso
OAB/CE N° 21 ,009

Departamento Jurídico UVC
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NOTA TÉCNICA N° 003/2018, DE 13_DE ABRIL DE 2018

ORIENTAÇÃO

RECOMENDAÇÕES

ADMINISTRATIVOS

JURÍDICA E

SOBRE ASSUNTOS

PERTINENTES AO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL,

ESPEClALMENTE SOBRE __ -,O

P~GAMENTO DO SUBSÍDIO DO (A)

VEREADOR E SALÁRIOS DOS

SERVIDORES.

A UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMARAS DO ESTADO DO CEARÁ - uvc,
através de sua assessoria jurídica abaixo signatária, vem, respeitosamente a presença destas)

Nobres Parlamentares Municipais Ccarcnses, publicar a seguinte orientação jurídica extraída dos

debates realizados entre os Presidentes de Câmaras Municipais e Vereadores filiados, juntamente

com a Diretoria Executiva, na reunião realizada no dia 11 de Abril de 2018, visando a

uniformização de entendimento acerca de vários assuntos de relevância técnica, jurídica c

legislativa.

No estudo sobre a vedação de cumulação de cargo público com () mandato

eletivo, a Constituição Federal traz a baila uma única exceção à regra, qual seja: o cidadão no

exercício do mandato eletivo de Vereador poderá 'acbrnular os cargos e receber as vantagens de•
ambos, desde (,1ue haja compatibilidade de horários, Nesse sentido, a jurisprudência cio Colendo

Supremo Tribunal Federal tem afirmado:

É inconstitucional, também, o § 2" elo art: 38 da CE, vez que colide com o

disposto no ano 38 da Constituição do Brasil, cujo inciso m estabelece uma

única hipótese de acumulação, no que tange aos Vereadores. (1\D1 307,

voto do ReI. Min. Eros Grau, julgamento em 13-2-2008, Plemí~io, DJE de 1u_7_~
2009,)

Esta é a exegese que se extrai do artigo 38, III, da Maga Carta, in verbis:
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,.

Art. 38 [...]

III - investido no mandato de Vereador, havw.do. compatibi1idade_.s!.~

horários" perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem

prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo

compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

Apresentamos essa matéria para interpretar de forma sistemática e em seguida

afirmar que os Vereadores fazem jus ao pagamento proporcional dos dias que exerceram a

vereança, entendendo este como sendo Q§.-ºJ8S.~)JL_Hl~p-articipa-G~.m _.l=las _~.f3'.'§"º~§'

m:.ginárias do Poder Legislativo local.

Ora, a incompatibilidade de horário disposta pelo constituiu te originário, na

rcdnçào elo inciso IlI, do artigo 38, ela Constituição Federal, diz respeito às sessões ordinárias que

o Vereador tem o dever de frequentar, sob pena de perda do mandato eletivo. Isso porque, no

restante do dia ele pode exercer a função, cargo ou emprego público, pois esta não interfere

naquela, e vice-versa. Do contrário, se o vereador encontrar incompatibilidade no horário elas

sessões ordinárias com o labor funcional administrativo será afastado do cargo, emprego OLI

fun~'à(), sendo-lhe facultado optat pela sua rcmuneraçào (An, 38, II, CF/88),

o extinto Tribunal de Contas elos Municípios do Ceará em diversos

processos de informação tem adotado o posicionamento firmado nos autos du Processo n?

5377 /2003 (Consulta):

EMENTA: SUPLENTE DE VEREADOR EM EXERCÍCIO.

CESSAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO ANTES DO FINAL DO MÊS,

PAGAMENTO PROPORCIONAL AOS DIAS QUE EXERCEU O

MANDATO. IGUAL PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO

VEREADOR TITULAR QUE RESSUME APÓS INÍCIO DO MÊS.

[...] ISTO POSTO, voto pelo conhecimento da consulta, e, no mérito para (lue

se responda ao ConsuJente que o pagarnento dos subsídiá)S do Vereador
. ,

suplente, quando a substituição CJlIt' exerce terminar antes tilo fim elo mês,
...",~ ..

deverá ser feito ele modo proporcional nos dias que e:ferccu u mandato. O

mesmo procedimento deve ser adotado em relação ao Vereador titular. quando
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seu retorno ocorrer após o início do mês. [...] (PROCESSO N° 5.377/03-

CONSULTA Relatar - Cons. Pedra J\lJgtlo.

Em caso semelhante ao 'presente parecer, o Tribunal de Contas dos

Municípios cio Ceará) no~al)WS da (~onsulta - PrQs:es5u NU 15261/03, Infortl'_QS5o I'U '140/01,

da Relaroria do Conselheiro Airton Mala Nogueira, condicionou o pagamento do subsídio do

Edil a sua presença às sessões da Câmara Municipal, vejamos:

[...] Entretanto, sendo certo que a remuneração fIxada decorre ela presen~..il

do parlamq1tar nas sessões da Cltn.!:u<,~ é evidente que ,) auscncia sem

justificativa não legitimará a percepção do pagamento pertinente à sessão em

que não esteve presente o titular do mandato.

[...]

Tendu em vista CJue o §4° do art, 39 d:\ Constituição Federal, com nova rcdaçâo

dada pela Emenda Constitucional 1" 19/1998, estabelece CJue: o detentor de

mandato eletivo será remunerado por subsídio fixado ern parecia única,

entendemos, s.m.j., que o desconto das faltas não justifIcada poderá ser

pro_porc1onal ao número de sessõe,,'Ls::.rrUIJleo vereador n~SLç_º~ml~ill-.:.ç_Ç.,~lL.

Destarte, como o vereador, apesar de detentor de mandato cleiivo, cxercua :\

vereanç;l nas sessões da Câmara Municipal, -ª-propot'ciQJ.L\lIictªc1e d~"yç ocorrer p-d(L!lÚ!.r~~~Q~

sessq.,Ç.§ordinárias gue p-<,_rticipou-i,periodo legisbljv~)., ii~ue as_extraordi,várias c sol~nc

!1ão. elevem ser remunerael_!lli. Tanto é verdade que aquele é o único instante e-m guc assina o

livro de presença e pode ter desconto no seu subsídio quando falroso na sessão.,
Sobre a remuneração cio Vereador em razão do comparecimento às

sessões extraordinária, é importante destacar que com o advento da Emenda

Constitucional n" 50/2006, aplicada por simetria aos Municípios, ° parlamentar não tem

direito <l tal indenização:

•

Art. 57. [...] § r Na sessão lcgÜ!l~t_tiv" ext1'agrdináda, o Congresso

Nacional somente deliberará sobre a matéria para a ql1a1tfoi convocado,

ressalvada a hipótese do § 8° deste artigo) vedado L!)(\gill11cntu de-:?"'" . -o....; ~.~._-----
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parcela ipdenizatória, em razão da convoca~. (Redação dada pela

Emenda Constitucional n° 50, de 20(6)

Nessa esteira, entendemos que nflo eleve ocorrer o 12agamcnto de subsÜ;Hº

antes (h'L~Lltima sessj!.9 ordinária de cada mês, postu qLle o Vereador poderá ter seu mandato

extinto antes do término da Legislatura pelas hipóteses previstas em Lei (cassação pela J usrica

Eleitoral, perda dos direitos políticos por sentença penal transitada em julgado e morte), j-Icandu a

Câmara Municipal impossibilitada de descontar uma possível falta no mês subscqucntc, o cjue

possivelmente acarretaria um prejuízo ao erário.

Portanto, recomendamos que o p"g;llYlcnto dos subsídios, tanto do suplente

quanto do titular seja proporcional à quantidade de di:1S em que tenham exercido ;1 vereança,

considerando como dias trabalhados aqueles em cJue cumpareceram as sessões orclinárius, salvo

nu caso de recesso parlamento que se computa dia-a-dia.

Em relação à efetuaçào do pagamentu dos vereadores antes do término do mês,

inviabilizando qualquer tipo de desconto em folha de pagamento, entendemos cluC ;t rcduçào no

subsídio dos vereadores faltosos ocorro no mês subsequente a ocorrência da .íalta à sessão

ordinária, sub de pena enriquecimento injusto e sem C,ILIS:t.

2.1. Diante do exposto, recomendamos aos Presidentes de Câmaras Municipais do Estado do

Ceará:
~

a) • O Vereador receberá subsídio proporcional à quantidade de dias em qllt'

tenha exercido a vereança, considerando como dias trabalhados aqueles em CJue

o mandatário comparece as sessões ordinárias, salvo na hipótese de recesso

parlamentar que será computado dia-a-dia;

b) Efetue o pagamento do subsídio cio Vereador no primeiro dia útil seguinte

à última sessão ordinária de cada mês;

c) Não remunerar o Vereador pelo comparc,ç;t}1c.1t0 ;\s scssocs

extraordinárias;
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d) Os servidores do Poder LegisJat.ivo devem perceber seus vencimentos no

último dia útil de cada mês, inclusive os cargos de provimento em comissão.

A Asscssori« furidica da UVC se encontre Ú inteira disposição pera prestar as oricl1té7,ç'()es

que o tlliudo jlllgal' necessárias} :ttl'avés de atendimelJ{O presencia] na sede da entidade de

segll11dfl-Icil'a à sexta-Icim, pelo e-mail: jutJdicouvc@gl1wiJ.com ou pelo telefone (85)
3037-0279.

Sendo o \.!Llese propõe para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar votos de elevada

estima e respeito.

F'\tencios:lmen te,

Ver. César AraLljo Vcras
Presidente da tive

Tiago J\guiar Abreu Portcla Barroso
OA13/CE N° 21.CJ09

Departamento .Juddico UVC
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NOTA TÉCNICA N° 004/2018, DE 13 DE ABRIL DE 2018

RECOMENDAÇÕES SOBRE ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS PERTINENTES AO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

DEFINIDAS NA REUNIÃO DO DIA 11 DE

ABRIL PE .2018.

A UNIÃO DOS VEREAD,ORES E CÂMARAS DO ESTADO DO CEARÁ - uvc,
através de sua assessoria jurídica abaixo signatária, vem, respeitosamente a presença dos(as)

Nobres Parlamentares Municipais Cearenses, publicar a seguinte orientação jurídica extraída dos

debates realizados entre os; Presidentes de Câmaras Municipais e Vereadores miados, juntamente

com a Diretoria Executiva, na reunião realizada no dia 11 de Abril de 2Cl18, visando a

uniformização de entendimento acerca ele vários assuntos de relevância técnica, juridica e

legislativa, senão vejamos:

• Recomendações:

1. O Presidente da Câmara Municipal deverá apresentar e anexar à prestação de contas de

gestão o relatório conclusivo das contas anuais, em obediência ao disposto no art. 6", Xl da

Instrução Norrnativa n" 001/2017, do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Ceará,

recepcionada pelo TCE/CE.

2. O Vereador não poderá utilizar o veiculo da Câmara Municipal (próprio ou locado) para. ~
tratar ele assuritos pessoais, transportar pessoas que não tenham vínculo com o Poder

Legislativo e/ou deslocar para atividades alheias ao interesse público.

3. O Presidente da Câmara Municipal deve assinar em tempo real todos os documentos e atos

administrativos relacionados aos processos de despesas e procedirnentos-licitatórios.

4. Recomendamos aos Presidentes de Câmaras Municipais e aos membros das Comissões
1<
"

Parlamentares Permanentes ou Temporárias, especialmente da Comissão c1ue tem a

competência de julgar a constitucionalidade, a legalidade e a técnica 4regisÍativa dos projetos de

leis, resoluções e/ou decretos legislativ0s, clue solicitem o parecer da assessoria jurídica
,.. ,._-
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especializada, visando a análise de todas as matérias colocadas à discussão e votação do

Plenário. O parecer jurídico deve ser apresentado antes da apreciação da proposição

legislativa pelas comissões parlamentares, para subsidiar o estudo do Vereador Relator.

5. Rever a contratação de "assessoria" em controle interno, já que o TCE/CE entende que

poderá estar-se terceirizando o serviço que deve ser prestado pelos servidores da Câmara

Municipal. O extint~ TCM/CE. admitia em seug.j.lligados a legaJjdade da contrataç:ào para

presu,,&ão do serviço de "consultaria" em controle interno. Portanto, necessário averiguar a

di [crença entre "assessoria" ""e"'consultoria" na con tratação do serviço de con troic intemo.

• Informações:

6. O Presidente da UVC protocolará Consulta junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará

- :rCE/CE acerca da necessidade do uso de placa vermelha nos veículos locados pela

Câmara Municipal.

7. Sobre o pagamento do 13° salário e terço constitucional de férias do Vereador, a UVC

protocolou consulta junto ao TCE/CE e aguarda o posicionamento da Corte sobre a matéria.

A Assessoris furidica da UVC se encontra à inteira disposição pélra prestélJ" ;IS orientações

que o Iiliado julgal' necessárias, através de atendimento presencial ne sede da entidade de

segundél-feira à sexte-Ieir«, pelo e-mail: jll1idicouvc(ji)gmaiJ. com ou pejo telefone (85)

3037-0279.

. ~
Sendo o (lue se propõe para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar votos de elevada

estima e respeito.

Atenciosamente,

Ver. César Araújo Verás
Presidente da UVC

Tiago Aguiar Abreu Portcla Barroso
OAB/CE N° 2Ui09

Departamento Jurídico UVC
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